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PORTARIA Nº 1.939/PRES, de 17 de dezembro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencente ao 

Plano Geral do Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2008 a 30 de junho de 2009, com efeitos 

financeiros a contar de 01 de março de 2010, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto 

nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO NÍVEL 

DE PARA 

CLASSE/ 

PADRÃO 

CLASSE/ 

PADRÃO 

1098277 IVSON JOSE FERREIRA ANTROPOLOGO NS C-I C-II 

1102976 NEIDE MARIA DA TRINDADE TELEFONISTA NI C-II C-III 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1.950/PRES, de 17 de dezembro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora ERMOZINA LEMOS GUIMARÃES, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0446546, na Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da Diretoria de Administração e Gestão desta 

Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1.952/PRES, de 17 de dezembro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08769.000223/2010-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 02 de janeiro de 2010, ao servidor JORGE ALBERTO 

FIGUEIREDO FERNANDES, Economista, NS-S.III, matrícula nº 0445205, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição 

Federal de 1988. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 1.953/PRES, de 17 de dezembro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08769.000241/2010-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 08 de julho de 2009, ao servidor ARNALDO SILVA 

DO ROSÁRIO, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 0443390, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição 

Federal de 1988. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1.954/PRES, de 17 de dezembro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08773.000362/2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de dezembro de 2010, ao servidor HÉLIO ADÃO 

KOZIKOSKI, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0443938, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1.955/PRES, de 17 de dezembro de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, com base no inciso II 

do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor MANOEL DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, 

matrícula nº 0445336, da Coordenação Regional de Boa Vista - RR para a Coordenação Técnica Local em Uiramutã - RR, 

subordinada a referida Coordenação Regional. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que o servidor se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

RETIFICAÇÃO 

Retificar na Portaria nº 1.287/PRES, de 02 de setembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de 

Serviço da Funai nº 17, de 06 de setembro de 2010, onde se lê: “Frente de Proteção Etnoambiental Rio Madeira-AM/RO”, 

leia-se: “Frente de Proteção Etnoambiental Madeira-AM”. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

 

 


